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Senhor Responsável pela Unidade Central de Controle Interno, 
Após ciência deste Tribunal de Contas, encaminho para conhecimento e 
providências, inclusive de divulgação no âmbito dos órgãos e entidades 
vinculados a essa Unidade de Controle Interno, arquivo eletrônico 
contendo cópia da carta ofício n. 310019616178, da Vara única da 
Comarca da Itá, Estado de Santa Catarina, noticiando as seguintes 
sanções, expedidas nos autos da ação civil pública n. 0000197-
45.2011.8.24.0124/SC:  

1) Egídio Luiz Gritti - CPF 345.870.399-34: suspensão dos direitos 
políticos pelo prazo de 5 (cinco) anos e proibição de contratar direta ou 
indiretamente com o Poder Público, ainda que por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário e no que se inclui nomeação para 
cargo comissionado, pelo prazo de 2 anos; 
2) Works Treinamento e Consultoria Ltda - CNPJ 
09.204.062/0001-90: proibição de contratar com o Poder Público ou 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou 
indiretamente, pelo prazo de 3 (três) anos; 
3) Alceone José Muller - CPF 494.756.229-34: proibição de contratar 
direta ou indiretamente com o Poder Público, ainda que por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário e no que se inclui 
nomeação para cargo comissionado, pelo prazo de 3 (três) anos; e 
4) Irmgard Maristela Strauss - CPF 777.111.069-04: proibição de 
contratar direta ou indiretamente com o Poder Público, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário e no que se 
inclui nomeação para cargo comissionado, pelo prazo de 3 (três) anos. 

Karine de Souza Zeferino Fonseca de Andrade 
Auditora Fiscal de Controle Externo 

DE ACORDO. Cientifique-se e comunique-se, igualmente, a Diretoria 
Geral de Administração (DGAD) e a Diretoria de Informações 
Estratégicas deste Tribunal (DIE). 



 
 
 
 

 
 

 

Documento assinado eletronicamente por Karine de Souza Zeferino
Fonseca de Andrade, Auditora Fiscal de Controle Externo, em
11/03/2022, às 10:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Adircélio de Moraes Ferreira
Júnior, Presidente, em 11/03/2022, às 11:45, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tce.sc.gov.br/sei/validador informando o código verificador 0041376
e o código CRC 3950EBA5.

Conselheiro Adircélio de Moraes Ferreira Júnior  
Presidente 



Poder Judiciário
Justiça Estadual - Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina 
Vara Única da Comarca de Itá

“Praça dos Expedicionários, s/n - Bairro: Pioneiros - CEP: 89760-000 - Fone: (49)3700.9013 - Email: ita, unica@tjsc.jus.br

AÇÃO CIVIL PÚBLICA CÍVEL N» 0000197-45.2011.8.24.0124/SC

OFÍCIO 310019616178
JUIZ DO PROCESSO: RODRIGO CLIMACO JOSE
AUTOR: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
RÉU : MUNICÍPIO DE ITÁ

DESTINATÁRIO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO - TCESC.

OBJETO: Comunico a Vossa Excelência que nos autos acima epigrafados foi por este Juízo proferido sentença 
condenatória em razão de ato de improbidade administrativa, tendo a sentença transitado em julgado em 
27.4.2021, contra as seguintes pessoas e nos seguintes termos:

1) Egídio Luiz Gritti, cpf 345.870.399-34: suspensão dos direitos políticos pelo prazo de 5 (cinco) anos e 
proibição de contratar direta ou indiretamente com o Poder Público, ainda que por intermédio de pessoa jurídica 
da qual seja sócio majoritário e no que se inclui nomeação para cargo comissionado, pelo prazo de 2 anos;
2) Works Treinamento e Consultoria Ltda, cnpj 09204062000190: proibição de contratar com o Poder Público ou 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, pelo prazo de 3 (três) anos;
3) Alceone José Muller, cpf 49475622934: multa civil de 30% (trinta por cento) do valor do contrato (R$ 
69.980,00) com atualização primeiro do valor do contrato e depois do valor do percentual pelo INPC até o 
pagamento; proibição de contratar direta ou indiretamente com o Poder Público, ainda que por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário e no que se inclui nomeação para cargo comissionado, pelo prazo 
de 3 (três) anos;
4) Irmgard Maristela Strauss, cpf 777.111.069-04: multa civil de 20% (vinte por cento) do valor do contrato (R$ 
69.980,00) com atualização primeiro do valor do contrato e depois do valor do percentual pelo INPC até o 
pagamento; proibição de contratar direta ou indiretamente com o Poder Público, ainda que por intermédio de 
pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário e no que se inclui nomeação para cargo comissionado, pelo prazo 
de 3 (três) anos.

Documento eletrônico assinado por RODRIGO CLIMACO JOSE, Juiz de Direito, em 29/9/2021, às 15:59:58, na forma do artigo 1^, 
inciso III, da Lei 11.419, de 2006. A conferência da autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico 
https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/extemo controlador.php?acao=consulta_autenticidade documentos, mediante o preenchimento do 
códiQO verificador 31(M)19616178v2 e dõ código CRC 1a865bf8. _____________ I
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ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO OBJETO Para uso dos Correios

|T| Mudou-se 
[2I Endereço insuficiente 

[TI Não existe o número 
|T| Desconhecido 

fTI Outros ___________

fsl Recusado 

[TI Não procurado 

[71 Ausente 

[TI Falecido

Caso não seja possível a entrega desta notificação ao 
destinatário, favor enviá-ta para:
Destacar o AR, encaminhá-lo ao CDIP após a entrega em 
até D+1 (preferencialmente no mesmo dia) e destruir 
o objeto principal na unidade.
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SANTA CATARINA TRIBUNAL DE CONTAS
BV312657985BR

Rua Bulcâo Viana, 90, -, Centro
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